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ANO XIV  N° 2300 – Quinta - Feira 04 de Maio de 2023 
 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal, ALEXANDRINO AREVALO GARCIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela Lei 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação, resolve: 
  
01 - ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 A) Processo Licitatório:      000043/23     
 B) Modalidade:               DISPENSA 
 C) Número da Licitação:     29/2023 
 D) Data Homologação:       26/04/2023 
 E) Data de Adjudicação:     26/04/2023 
 F) Objeto:                 SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO 
DE DADOS INSTITUCIONAIS, AFERINDO O CORPO TÉCNICO DO PODER 
PÚBLICO (PREFEITURA) JUNTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAL 
MOREIRA, NAS ÁREAS DA: SAÚDE, EDUCAÇÃO, OBRAS, TRANSPORTE 
ESCOLAR, LIMPEZA PÚBLICA, SEGURANÇA, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 
  
 G) Fornecedor e Itens: 
 
 
Item 

90662 
Código 

LILIAN CONEGUNDES MESQUITA 
MENESES 
CNPJ: 24.181.876/0001-40 
AV PEDRO CHAVES DOS SANTOS, 119, 
CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79033-180 
Telefone: 67984260577 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor 
Total 

1 001.138.070 PESQUISA QUANTITATIVA Amo 600 28,78 17.268,00 
  Total do Proponente    17.268,00 
 
 
02 - Autorizar a emissão da(s) notas(s) de empenho correspondente(s). 
 
Ficha Exer. 

Fic. 
Unid. 
Exec. 

Funcional Categoria Fonte 
Recurso 

Valor Saldo Saldo Com 
Reserva 

24 2023 020201 04.122.0102.2003.0000 3.3.90.39.99 1.500.0000 17.268,00 29.230,22 11.962,22 
 
 
 

 
Aral Moreira - MS, 26/04/2023 
 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal, ALEXANDRINO AREVALO GARCIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela Lei Nr. 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitação, resolve: 
  
01 - ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 A) Processo Licitatório:      000050/23     
 B) Modalidade:               DISPENSA 
 C) Número da Licitação:     31/2023 
 D) Data Homologação:       26/04/2023 
 E) Data de Adjudicação:      26/04/2023 
 F) Objeto:                 SELEÇÃO DE MELHOR 
PROSPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR CAPACITAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS: 
IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA DE LEI DE LICITAÇÕES, INCLUINDO OS 
ARTEFATOS DE TRANSIÇÃO DA LEI N° 8.666/93 PARA A LEI N° 14.133/21, 
BEM COMO ASSESSRIA NESTA TRANSIÇÃO, TUDO PERSONALIZADO 
PARA O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS. 
  
 
 
 
 

 G) Fornecedor e Itens: 
 
 
Item 

91238 
Código 

INCAPGP INTITUTO DE CAPACITAÇÃO 
EM GESTÃO PÚBLICA 
CNPJ: 48.702.593/0001-64 
RUA OLIVEIRA MARQUES, 1409 SALA 
603/ 5º ANDAR, DOURADOS - MS, CEP: 
79805-020 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor 
Total 

1 001.135.486 CAPACITAÇÃO DOS AGENTES 
PÚBLICOS: IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES. 

Sv 10 5.500,00 55.000,00 

  Total do Proponente    55.000,00 
 
 
02 - Autorizar a emissão da(s) notas(s) de empenho correspondente(s). 
 
Ficha Exer. 

Fic. 
Unid. 
Exec. 

Funcional Categoria Fonte 
Recurso 

Valor Saldo Saldo Com 
Reserva 

69 2023 020301 04.122.0103.2006.0000 3.3.90.39.48 1.500.0000 55.000,00 65.305,01 10.305,01 
 
 
Aral Moreira - MS, 26/04/2023 
 

P O R T A R I A   Nº 130/2023 
 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO DE 90 (DIAS) PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE a Funcionária MONICA TERREZINHA DA SILVA, 
Agente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
atestado médico, CID M751, contados a partir do dia 25/04/2023. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
                                                             Aral Moreira-MS, 02 de Maio de 2023. 
 
 
  ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
      Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
 

DECRETO Nº 058-2023 
 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2023, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEI: N. 906 DE 
16/12/2022”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), distribuídos 
as seguintes dotações:  
 
Suplementação (+)  R$ 100.000,00 
 
02 12 01 Gabinete do Secretário de Esporte e Lazer 

              27.812.0113.2199.0000 LAZER E ESPORTE PARA TODOS                       
100.00,00                                           

                3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
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ANO XIV  N° 2300 – Quinta - Feira 04 de Maio de 2023 
 Artigo 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes    de: Anulação (-) 
 
02 07 01 Gabinete do Sec, de Educação, Esporte e Cultura 

              12.782.0114.2050.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                     
-100.00,00                                           

                3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
        

Anulação (-)  R$ -100.000,00 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando as 
disposições em contrário.                   

Aral Moreira - MS, 26 de Abril de 
2023 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

DECRETO Nº 059-2023 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2023, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEI: N. 906 DE 16/12/2022”. 

 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), distribuídos 
as seguintes dotações:  
 
Suplementação (+)  R$ 30.000,00 
 
02 07 01 Gabinete do Sec, de Educação, Esporte e Cultura 

              13.392.0112.2063.0000 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE                           
0.000,00                                           

                3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
 
Artigo 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes    de:  
 
Anulação (-) 
 
02 07 01 Gabinete do Sec, de Educação, Esporte e Cultura 

              12.782.0114.2050.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                     
0.000,00                                           

                3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
       Anulação (-)  R$ -30.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando as 
disposições em contrário.  

Aral Moreira - MS, 27 de Abril de 2023 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 908 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TRANSFERIR DO 
ORÇAMENTO FINANCEIRO VIGENTE, APORTES FINANCEIROS PARA 
A ASSOCIAÇÃO SUL MATROGROSSENSE DE APOIO NA HABITAÇÃO 
RURAL E URBANA HABITAR, INSCRITA NO CNPJ N. 20.210.374/0001-
49, CONFORME OS DISPOSITIVOS LEGAIS: 

 
 
      ALEXANDRINO AREVALO GARCIA, PREFEITO MUNICIPAL DE ARAL 
MOREIRA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou por unanimidade e EU, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a transferir do Orçamento 
Municipal Vigente, aportes financeiros na importância de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) para a ASSOCIAÇÃO SUL MATROGROSSENSE 
DE APOIO NA HABITAÇÃO RURAL E URBANA (HABITAR), INSCRITA NO 
CNPJ N. 20.210.374/0001-49. 
 
Art. 2º - O Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR) atenderá 50 
(cinquenta) agricultores e agricultoras familiares de baixa rendas, residentes 
na Comunidade Indígena da Aldeia Guassuti, localizado no município de 
Aral Moreira MS. 

 
Art. 3º - O aporte financeiro mencionado neste Projeto de Lei, refere-se a 
complementação dos recursos necessários da parte técnica e Operacional no 
valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por unidade habitacional, 
totalizando 50 (cinquenta) Unidades Habitacionais para a Comunidade 
Indígena da Aldeia Guassuti, junto ao Programa Nacional de Habitação Rural 
– PNHR.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentarias a ser transferida do Orçamento Municipal 
vigente. 

 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS. 
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